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    SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 310/GR/UFFS/2014 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais e considerando 

o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, 

resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função 

gratificada, da Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, 

para que assumam as respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos 

legais e regulamentares dos titulares: 
Cod. Cargo/ Função 

Titular  Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-2 - Chefe da Divisão de Compras de Materiais de Laboratórios 

Adriana Santi 1965534 24/03/2014 

Lidiane Pigatto Celuppi 1809801 01/04/2014 

Férias 

FG-1 - Chefe da Assessoria de Gestão, Administração e Serviços 

Ana Claudia Lara Prado 1904334 10/03/2014 

Cleber Holderbaum da Cruz 1946388 14/03/2014 

Férias 

FG-3 - Chefe da Assessoria de Gestão de Pessoas 

Ana Lúcia Obalski Walter 1767345 10/03/2014 

Neusa Rossini 1779191 14/03/2014 

Férias 

Cd-3 - Superintendente de Gestão Patrimonial  

Anderson Ivan Nava 1792663 17/03/2014 

Janecler do Prado Dobrovolski 1805735 28/03/2014 

Férias 

FG-1 - Chefe do Departamento de Projetos Urbanísticos e Arquitetônicos 

Bianca Kimie Yoshida Reck 1945520 24/02/2014 

Fabio Correa Gasparetto 2015260 23/06/2014 

Licença Gestante 

FCC - Coordenador do Curso de Graduação em Ciências da Computação 

Denio Duarte 1278144 24/02/2014 

Emilio Wuerges  2052314 01/03/2014 

Férias 

FCC - Coordenador do Curso de Graduação em Ciências da Computação 

Denio Duarte 1278144 05/03/2014 

Claunir Pavan 1835372 12/03/2014 

Férias 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 

Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 27 de março de 2014. 

 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor Pro tempore da UFFS 


